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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO.
COBRANÇA DE TARIFAS. ILEGALIDADE.
JULGAMENTO PARCIALMENTE  PROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÃO. TAXA  DE  RETORNO  SEM
PREVISÃO  NO  CONTRATO  DO  ENCARGO.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  SEU
PAGAMENTO  PELO  AUTOR.   REFORMA  DA
SENTENÇA  QUE  DETERMINOU  A  SUA
DEVOLUÇÃO. PROVIMENTO DO APELO.
DECISÃO MONOCRÁTICA. 

 Quanto a cobrança da Taxa de Retorno (TR),
verifica-se que, no contrato juntado nos autos, não
há previsão do referido encargo, tampouco o Autor
comprovou o seu pagamento. Reforma da sentença
que determinou a sua devolução em dobro.

 Provimento do Recurso.  

Vistos, etc. 

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo  Banco  BV

FINANCEIRA S/A Crédito,  Financiamento e Investimento, irresignado com a

sentença proferida pelo Juiz de Direito da Comarca de Teixeira,  que julgou

parcialmente  procedentes os pedidos formulados na Ação Revisional de
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Contrato proposta por Fabiano Monteiro Araújo, condenando a Ré a restituir ao

Autor a importância paga referente à Taxa de Retorno, em dobro, perfazendo o

valor  total  de  R$1.536,00  (um  mil,  quinhentos  e  trinta  e  seis  reais),  com

incidência de correção monetária desde o evento danoso (04/01/2007), e juros

de mora desde a citação, indeferindo os demais pedidos.

Ainda na sentença, o magistrado tornou sem efeito o despacho

de fl. 36, no que se refere a gratuidade processual, condenando as partes ao

pagamento  das  custas  processuais,  divididas  igualmente  sobre  o  valor  da

causa, compensando-se reciprocamente a verba honorária (fl. 114v). 

Inconformada, a  instituição  financeira  interpôs  Apelação

reiterando a validade das tarifas consideradas abusivas  e requerendo  a

reforma da decisão recorrida.

Contrarrazões às fls. 134/150.

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito

(fls.157/158).

É o relatório. 

DECIDO

Conheço  o  recurso,  eis  que  preenchidos  os  requisitos  de

admissibilidade recursal, tais como cabimento, tempestividade (fls. 115/117) e

regularidade formal, além de ter sido o preparo devidamente recolhido (fl. 126).

MÉRITO 

A matéria  devolvida  pelo  recurso  cinge-se  à  legalidade  da

cobrança da taxa de retorno.

A taxa  de  retorno  tratar-se-ia de  uma  gratificação  paga  às

revendedoras de veículos pela escolha de determinada instituição financeira

para concretização do contrato de financiamento, sendo, então, repassada ao
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consumidor.

Em  sua  fundamentação,  o  magistrado  assim  se  posicionou

quanto à questão (fls. 113v/114): 

Desse  modo,  é  inviável  o  repasse,  ao  consumidor,  de
taxas  que  correspondem,  em  verdade,  a  ônus  da
atividade  econômica  do  Banco,  e  não  de  serviços
prestados ao consumidor,  como a Taxa de Abertura de
Crédito,  Tarifa  de  Emissão  de  Boleto,  Serviços  de
Terceiros,  Tarifa  de  Cadastro,  Registro  de  contrato  e
outras, que tem por objetivo primordial  cobrir  os custos
administrativos da abertura de crédito. 

No entanto, conforme entendimento consolidado do STJ,
apenas  as  rubricas  contratuais  de  natureza  não
contraprestacional e carentes de normatização cobradas
de 1º de maio de 2008 à 28 de fevereiro de 2011 (data da
entrada em vigor  da  Resolução  CMN 3.919/2010),  são
consideradas indevidas. 
(…)
Assim,  em  conformidade  com  o  entendimento
supramencionado  e  considerando  que  o  contrato  de
financiamento  firmado  pelas  partes  se  deu  em
04/01/2007, ou seja, em data anterior ao interstício a que
se refere o posicionamento, entendo que a cobrança do
encargo contratual Valor de Despesa de Cobrança (TEC)
é legítima,  devendo ser restituído em dobro ao autor
apenas  os  valores  cobrados  a  título  de  Taxa  de
Retorno, uma vez caracterizada sua ilegalidade. 

De  fato,  o STJ entendeu que “nos contratos bancários

celebrados até 30 de abril de 2008 (fim da vigência da Resolução CMN

2.303/96), era válida a pactuação de tarifas, inclusive as que tiverem outras

denominações para o mesmo fato gerador”.  

No entanto, o magistrado excluiu a cobrança da taxa de retorno

por  considerar  que  o  pagamento  dessa  tarifa especificamente  não

correspondeu nenhuma contraprestação para o consumidor, de modo que o

Apelante apenas transferiu para o Apelado ônus inerente à prática comercial.

Ocorre que, analisando detidamente o contrato (fls. 24/26), não

se  observa  nenhuma  alusão  a  esta  taxa  de  retorno,  tampouco  há  nos

comprovantes juntados pelo Autor prova de seu pagamento (fls. 30/34), não se

sabendo  como ele  concluiu  ter  pago  a  quantia  de  R$768,00 (setecentos  e
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sessenta e oito reais) a este título. 

Nesse sentido, já se manifestou a nossa Corte de Justiça: 

APELAÇÃO CÍVEL.  DEMANDA REVISIONAL.  PEDIDO
JULGADO  PROCEDENTE  EM  PARTE.
RECONHECIMENTO  DA ILEGALIDADE  DA TAXA DE
EMISSÃO  DE  BOLETOS  (TEC),  DA  TAXA  DE
ABERTURA  DE  CRÉDITO  (TAC)  E  DA  TAXA  DE
RETORNO  (TR).  AUSÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO  DA
COBRANÇA  DAS  REFERIDAS  TAXAS  NO
INSTRUMENTO  CONTRATUAL.  ÔNUS  QUE  RECAI
SOBRE  O  AUTOR,  NOS  TERMOS  DO  ARTIGO  333,
INCISO  I,  DO  CPC.  REFORMA  DA  DECISÃO.
PROVIMENTO.  É  ônus  do  autor  comprovar  o  fato
constitutivo do seu direito, segundo o artigo 333, inciso I,
do CPC. Não havendo, nos autos, qualquer prova que
ateste a cobrança da taxa de abertura de crédito (tac),
da taxa de retorno (tr)  nem da taxa de emissão de
boleto (tec), deve-se declarar inexistente a obrigação
de  devolver  qualquer  valor  a  tal  título.  (TJPB;  AC
0020252-51.2010.815.0011;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João  Batista
Barbosa; DJPB 03/06/2014; Pág. 21) 

Desse modo, não se pode determinar ao banco a devolução

em  dobro  de  quantia  que  a  parte,  aleatoriamente,  afirma  ter  pago,  sem

qualquer respaldo probatório nesse sentido. 

Nesse  contexto,  deve  ser  modificada  a  sentença  para  que

sejam julgados improcedentes todos os pedidos formulados na Ação Revisional

de Contrato de que se cuida. 

Quanto à gratuidade processual (deferida pelo Juiz à fl. 36 e

revogada quando da prolação da sentença), de ofício, modifico a decisão do

Juiz para manter o benefício à parte Autora, uma vez que não há provas de

alteração de sua situação financeira a justificar a revogação do benefício. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º do CPC,

PROVEJO A APELAÇÃO,  para julgar totalmente improcedentes os pedidos

iniciais.
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Em consequência, condeno o Autor ao pagamento das custas

e os honorários de sucumbência, os quais, com fundamento no art. 20, §4º, do

CPC,  fixo em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), cuja exigibilidade fica

suspensa, em face do que dispõe o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

P. I. 

João Pessoa, ___de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
   Relator
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